
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

 PROCESSO N° 2026000681 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, torna público, 
que realizará uma DISPENSA ELETRÔNICA, para contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 
(EPC) com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e Decreto Municipal n° 258 de 27 de março de 2024 e demais 
normas aplicáveis. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) – 2ª ETAPA para Secretaria 
Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP: Sim 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 64.508,18 (SESSENTA E QUATRO MIL E 
QUINHENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 
 

DO PERÍODO DAS PROPOSTAS:  
De 23/01/2026 a partir das 07h:00min. 
Até 29/01/2026 às 07h:00min. 
 

DO PERÍODO DE LANCES: 
De 29/01/2026 a partir das 09h:00min. 
Até 29/01/2026 às 12h:00min. 
 

DURAÇÃO DA DISPUTA: 03 (TRÊS) HORAS  
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF 
 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: A participação na presente dispensa 
eletrônica ocorrerá por meio do Sistema do Portal BNC – Bolsa Nacional de Compras, 
ferramenta informatizada, disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br  
O Edital referente ao aviso de dispensa eletrônica nº 001/2026 poderá ser retirado na 
Plataforma site do BNC (https://bnc.org.br) 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


 

 
INFORMAÇÕES/DÚVIDAS: Deverão ser direcionadas para o endereço de e-mail: 
administrativo.seinfra@araguaina.to.gov.br, telefone WhatsApp (63) 99988-1388 ou ligação 
(63) 3411-7074. 

 
 

Araguaína – Estado do Tocantins, 22 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

Publique-se 
 

 
 
 
 

FREDERICO MINHARRO PRADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano 
Portaria n.º 028/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

PROCESSO N° 2026000681 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, por meio 

da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEIFNRA), realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item. 

A Dispensa Eletrônica é fundamentada no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Data da sessão (lances): 29/01/2026 

Horário da Fase de Lances: 09h:00min. às 12h:00min. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme quantidades e exigências 

constantes neste documento, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e demais anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

1.2. A contratação será por menor preço por item, conforme tabela constante abaixo. 

 
Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 431798 

EXCLUSIVO ME/EPP 
BOTA DE SEGURANÇA C/ 
PROTEÇÃO CARGA ELÉTRICA P/ 
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10 
- TAMANHO 34 A 46 
 
Bota de segurança com proteção 
elétrica e mecânica, confeccionada 
100% em microfibra (tecido de 
fibra curta de alta performance, 
leve, resistente a água e a produtos 
químicos, transpirável, lavável, 
antibacteriano, não propaga 
chamas) Deverá atender à NR 10 
sem componentes metálicos. 
Possuir biqueira de composite, 
fechamento em elástico, palmilha 

PAR 600 R$        101,95  R$      61.170,00  



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
de montagem têxtil resistente à 
perfuração, que cobre 100% da 
planta dos pés. Solado isolante em 
PU bi densidade com sistema de 
absorção de impacto, injetado 
diretamente no cabedal. Possuir 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), com 
prazo de validade contado a partir 
do ano de entrega. 

2 607324 

EXCLUSIVO ME/EPP 
VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA 
PARA ÁREAS ENERGIZADAS ATÉ 
15.000V COMPOSTO POR 
MACACÃO RISCO IV E CAPUZ 
ARCO ELÉTRICO RISCO IV, NR 10, 
CHAMAS ALTA TENSÃO 
 
Macacão de segurança, proteção 
do tronco, membros superiores e 
inferiores do usuário contra 
agentes térmicos provenientes de 
arco elétrico. Confeccionado em 
três camadas, sendo a primeira e a 
segunda de tecido Júpiter FR, 
composto 88% algodão e 12% 
poliamida, com gramatura de 
260g/m² (duzentos e sessenta 
gramas por metro quadrado) e a 
terceira camada de tecido Vênus 
FR, 88% algodão e 12% poliamida, 
com gramatura de 230g/m² 
(duzentos e trinta gramas por 
metro quadrado), ATPV 53cal/cm² 
(cinquenta e três calorias por 
centímetro quadrado). Capuz arco 
elétrico eletricista Risco IV. NR 10 
Retardante a chamas contra Arco 
Elétrico em tecido retardante a 
chamas para proteção total da 
cabeça e pescoço contra chama 
direta e calor irradiado de Arco 
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm² 
(quarenta calorias por centímetro 
quadrado). 
Tamanho: Único. 

UN 1 R$    1.735,88  R$         1.735,88  

3 306207 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CAPA P/ CHUVA EM PVC P/ 
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE 

UN 10 R$        160,23  R$         1.602,30  



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
POLIÉSTER, C/ CAPUZ, QUALQUER 
COR - TAMANHO P A XGG 
 
Capa de chuva motoqueiro, 100% 
impermeável, deverá possuir 
ajuste com elástico, fechamento 
frontal com zíper e velcro, material 
em PVC/poliéster, com capuz, leve, 
confortável e durável, punhos com 
elástico e velcro. Conjunto 
composto por 1 (uma) jaqueta e 1 
(uma) calça. 

Total R$        64.508,18 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação do licitante no presente Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional Compras (BNC), disponível no 

endereço eletrônico: bnccompras.com. 

2.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones (42) 3026-4570 e (42) 3026-4550 e, ou 

através da Bolsa Nacional de Compras (BNC) ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

2.3. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as empresas que se enquadram como 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que: 

2.4.1. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 

aviso e seus anexos.  

https://bnccompras.com/Home/Login
mailto:contato@bnc.org.br


 

2.4.2. Esteja previamente credenciada, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras (BNC), até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas. 

2.4.3. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF).  

2.4.4. Para a participação serão adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006 e no Decreto n° 8.538/2015, com ressalva para os casos 

previstos nos incisos I e II, do parágrafo 1°, do artigo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.4.5. Para o enquadramento das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), a participante, em campo próprio do sistema, deverá declarar que atende os requisitos do 

artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006 para fazer jus aos benefícios da referida Lei. 

2.4.5.1. A participante deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 

não detém, no ano-calendário de realização deste procedimento, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte no valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, 

oitocentos mil reais), nos termos do parágrafo 2°, do artigo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021.  

2.4.6. A falsidade nas declarações de que tratam o item 2.4.5, ou qualquer outra firmada 

durante o certame, sujeitará a participante às sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.  

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores enquadrados em qualquer das 

seguintes hipóteses:  

2.5.1. Impedidas de contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta, nos termos do artigo 156, inciso III, parágrafo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem 

como artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.  

2.5.1.1. Para fins de participação neste procedimento, a penalidade imposta com 

base no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 abrange os órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta do Município. 

2.5.2. Suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar com o Órgão, nos 

termos do artigo 14, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021.  



 

2.5.2.1. A suspensão prevista no item acima, aplica-se apenas no âmbito do 

Município. 

2.5.3. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do artigo 156, inciso IV, parágrafo 5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.5.4. Os impedimentos de que tratam os itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 também serão 

aplicados às participantes que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do participante. 

2.5.4.1. Para aplicação do item anterior, será realizada a Consulta de Situação do 

Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, momento em que o órgão 

diligenciará a participante para verificar a possibilidade de fraude ao procedimento, mediante a 

checagem dos vínculos societários da empresa, linhas de fornecimentos similares, dentre outras 

formas admitidas, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 29 

da Instrução Normativa n° 3/2018. 

2.5.5. Interessadas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 

6.404/1976, concorrendo entre si. 

2.5.7. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) - Acórdão TCU n° 

746/2014 - Plenário - TC 021.605/2012-2 e Acórdão TCU n° 2.426/2020 - Plenário). 

2.5.7.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar deste procedimento desde que sejam observadas as exigências contidas no artigo 16 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.5.8. Empresas que possuam em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de 

deputado e/ou senador, desde sua diplomação, nos termos da alínea “a” do inciso I do artigo 54 

da Constituição Federal (CF). 



 

2.5.9. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, 

disponível no Portal do Órgão Nacional de Justiça. 

2.5.10. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União 

(CGU), disponível no Portal da Transparência. 

2.5.11. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja 

incompatível com o objeto deste procedimento. 

2.5.12. Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

2.5.12.1. A empresa em recuperação judicial poderá participar do certame desde 

que apresente plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação 

já deferida. 

2.5.12.2. A empresa em recuperação judicial que comprovar o disposto no item 

2.5.12.1 deverá demonstrar os demais requisitos de habilitação. 

2.5.12.3. A regra é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, desde que 

preenchidos os requisitos dos itens 2.5.12.1 e 2.5.12.2. 

2.5.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras 

(BNC). 

3.1.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, ou quem o represente, 

credenciar-se previamente junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Bolsa Nacional de Compras (BNC), no sítio eletrônico www.bnc.org.br. 



 

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras (BNC), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas.  

3.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

3.3.1. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação, constante na Declaração Conjunta (Anexo III) prevista no Edital.  

3.3.2. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação 

da Declaração Conjunta (Anexo III) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno Porte (EPP) no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (artigo 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006). 

3.4. Do credenciamento no sistema licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC): 

3.4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.3.1, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras (BNC), atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 

(www.bnc.org.br). 

3.4.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras (BNC), a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.4.3. O acesso do operador a dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 



 

3.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

Nacional de Compras (BNC) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes na dispensa eletrônica.  

3.4.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a esta dispensa eletrônica. 

3.4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4.10. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o 

disposto nos artigos 20-A e 20-B da Instrução Normativa n° 3/2018, para fins de cadastramento 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, ao qual será pelo valor por item da contratação, até 29/01/2026 às 

07h00min.  

4.2. A proposta deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica e deverá conter a descrição do objeto ofertado, quantidade, valor unitário e valor total 

da contratação, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 



 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o interessado deverá, também, clicar no Termo de 

Aceitação, que contém todas as declarações constantes nos incisos I a VI do artigo 8° da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 67/2021, bem como assinalar “sim” ou “não” quanto ao limite de 

faturamento e outros requisitos da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.3.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste aviso, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do artigo 43, parágrafo 1° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do responsável pela contratação direta e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.10.  Fica facultado ao interessado, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável menor preço, nos termos do artigo 9° da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021. 

 



 

5. DA FASE DE LANCES E INVERVALO MÍNIMO 

5.1. A sessão pública será automaticamente aberta via sistema para o envio de lances públicos 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir das 09h:00min. da data 

estabelecida neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2. Sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

5.4. O interessado somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 5,00 (cinco reais). 

5.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

5.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

 

 

 



 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.4.1. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e seus anexos e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos. 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 



 

6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

6.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  



 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6.16. Além da documentação supracitada, o interessado com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços conforme modelo 

anexo (Anexo IV), com os valores adequados à proposta, no prazo de 02:00 (duas horas), 

contados da solicitação realizada por meio do sistema. As Planilhas Orçamentárias citadas, para 

preenchimento, deverão ser as disponibilizadas pelo órgão. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam na Documentação Exigida 

Para Habilitação (Anexo I) deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances. A habilitação dos proponentes será realizada exclusivamente por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), realizada pelo 

órgão. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).  

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União (CGU) (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-

publica/ceis). 

7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.2.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

7.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 



 

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se: 

7.3.1.2.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.1.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por 

ele abrangidos. 

7.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 



 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n° 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

 
7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 



 

 

8. DO FORNECIMENTO 

8.1. Das condições do serviço e do prazo de entrega 

8.1.1. A entrega dos itens dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação da 

CONTRATADA, após a emissão da Nota de Empenho. 

8.1.2. Os itens solicitados deverão ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos após o 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.  

8.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida 

pelo CONTRATANTE no endereço determinado no ato da solicitação. 

8.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

(SEINFRA) será na sede do órgão, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Aliança, Araguaína/TO, CEP: 

77813-825. 

8.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverá apresentar 

suas justificativas expressas no prazo máximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do 

recebimento da solicitação de entrega dos produtos. 

8.1.6. Havendo atraso na entrega ou ausência de fornecimento poderão ser aplicadas as 

sanções previstas nesse Termo, bem como, na legislação pertinente. 

8.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga 

dos itens solicitados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverão atender aos padrões técnicos que 

assegurem sua integridade física e as qualidades originais. 

8.1.8. Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de 

violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 

registro no órgão competente. 

8.1.9. À Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) não 

caberá qualquer prejuízo em decorrência da substituição do produto que apresentar defeito 

dentro do prazo da garantia. 

8.2. Da Garantia 



 

8.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificação do fabricante, estando 

condicionada a apresentação da respectiva data de validade dos produtos. 

8.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a substituição dos itens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação pela CONTRATADA. 

8.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE. 

8.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

da CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição das 

peças defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 

8.2.5. O custo referente ao transporte das peças substitutas cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.2.6. A CONTRATADA deverá fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e 

informações técnicas sobre os produtos. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Comente infração administrativa a CONTRATADA quando: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO. 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

9.1.3. Der causa à inexecução total do CONTRATO. 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO. 

9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 



 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

9.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5°, da Lei Federal n° 

12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n° 11.129/2022. 

9.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente, as 

seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do CONTRATO, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 

subitem 9.1 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. Multa: 

9.2.3.1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre 

o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 

9.2.3.2. Compensatória de 5,00% (cinco por cento), para as infrações descritas nos 

subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO. 

9.2.3.3. Compensatória de 10,00% (dez por cento), para a inexecução total do 

CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO. 

9.2.3.4. Para infração descrita no subitem 15.1.2 a multa será de 30,00% (trinta 

por cento) do valor do CONTRATO. 

9.2.3.5. Para infração(ões) descrita(s) no subitem 15.1.4 a multa será de 10,00% 

(dez por cento) do valor do CONTRATO. 

9.2.3.6. Para infração descrita no subitem 15.1.1 a multa será de 10,00% (dez por 

cento) do valor do CONTRATO. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

9.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada judicialmente. 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, 

administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

artigo 158, caput e parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

9.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados. 

9.8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.8.3. As peculiaridades do caso concreto. 

9.8.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.8.5. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

9.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

9.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 



 

9.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

CONTRATO ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo 

órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [então] 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Federal do 

Ministério da Economia. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, no Bolsa Nacional de 

Compras (BNC) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(SICAF), por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

10.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 



 

10.3.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.4. As providências dos subitens 10.2 e 10.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

10.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I - Documentação exigida para Habilitação 

Anexo II - Termo de Referência 

Anexo III - Minuta Contratual 

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) 

 

Araguaína/TO, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

FREDERICO MINHARRO PRADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Portaria n° 028/2025 
 
 



 

ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

1.1. Exigência de habilitação 

1.1.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

1.1.1.1. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF). 

1.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União (CGU) (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-

publica/ceis). 

1.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

1.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

1.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

1.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos 

documentos por ele abrangidos. 



 

1.1.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado 

pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

1.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ)/Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

1.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.1.10. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de 

fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão 

Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.2. Exigências de Habilitação  

1.2.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

1.2.1.1. Habilitação jurídica  

1.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional. 

1.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.2.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no Portal do Empreendedor (gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor). 

1.2.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 

sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 



 

administradores. 

1.2.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração (DREI) n° 77/2020. 

1.2.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

1.2.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade simples ou Empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.2.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 

da Lei Federal n° 5.764/1971. 

1.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

1.2.2.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.2.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

1.2.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

1.2.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

1.2.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Federal n° 5.452/1943. 

1.2.2.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

1.2.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

1.2.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

1.3. Qualificação econômico-financeira 

1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II). 

1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

1.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um). 

1.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

1.3.2.3. Os documentos referidos anteriormente limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.3.2.4. Os documentos referidos anteriormente deverão ser exigidos com base 

no limite definido pela Receita Federal do Brasil (RFB) para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital (ECD) ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 



 

1.3.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
1.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10,00% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro do processo deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 65, parágrafo 1°). 

1.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

1.4. Qualificação Técnica (artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 68 do Decreto 

Municipal n° 258/2024) 

1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem pertinente e compatível com 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão ou atestado, por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

 

 



 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 2026000681 

 

1. DO OBJETO (artigo 6°, inciso XXIII, alínea “a” e “c”, da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 

Municipal n° 258/2024) 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A natureza técnica do objeto enquadra-se como bens comuns conforme artigo 6°, inciso XIII, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (artigo 6°, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

2.1. Motivação, os objetivos, os benefícios diretos e indiretos da contratação 

2.1.1. As informações a seguir foram extraídas do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

elaborado pela área requisitante, o qual fundamenta a presente contratação. 

2.1.1.1. A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

(SEINFRA) coordena diversas frentes operacionais, incluindo obras de terraplanagem, 

pavimentação, drenagem, tapa-buracos, construção civil, redes hidráulicas e elétricas, além de 

serviços de limpeza urbana. Tais atividades são executadas em ambientes que envolvem 

exposição constante a riscos físicos, químicos, biológicos e mecânicos, tais como calor excessivo, 



 

ruídos, poeira, agentes perfurocortantes, produtos químicos, entre outros, além do uso intensivo 

de ferramentas e maquinário pesado. 

2.1.1.2. Considerando a abrangência e a complexidade das atribuições da 

Secretaria, que exigem o desempenho simultâneo de atividades nos setores de infraestrutura, 

elétrica, hidráulica e limpeza urbana, torna-se imprescindível a disponibilização contínua de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

adequados às condições de trabalho enfrentadas por seus servidores. 

2.1.1.3. A aquisição desses equipamentos visa atender às exigências legais 

estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

assegurando a preservação da saúde e da integridade física dos trabalhadores. Embora tenha 

sido realizada uma contratação anterior por meio do Processo Administrativo n° 2023007033, a 

vigência limitada a um ano não foi suficiente para suprir a atual demanda operacional da 

Secretaria. 

2.1.1.4. Considerando ainda que, no Pregão Eletrônico n° 023/2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 2025011689, realizado em 16/10/2025, 5 (cinco) itens do certame 

restaram fracassados em razão da ausência de propostas válidas. Dentre estes, 3 (três) itens são 

de interesse da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA). 

2.1.1.5. Assim, a nova contratação se justifica como medida essencial para 

garantir a continuidade segura e eficiente dos serviços públicos prestados à população. 

2.1.1.6. Os objetivos e benefícios diretos e indiretos a serem alcançados da 

contratação de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA, especificamente de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI), visam à promoção da saúde, segurança e bem-estar dos 

trabalhadores. Com a execução do CONTRATO, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

2.1.1.6.1. Redução de Acidentes de Trabalho: Minimizar riscos físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos no ambiente de trabalho. 

2.1.1.6.2. Prevenção de Doenças Ocupacionais: Evitar o desenvolvimento 

de doenças relacionadas à exposição a agentes nocivos. 

2.1.1.6.3. Conformidade com a Legislação Trabalhista: Atender às 



 

exigências da legislação brasileira (Norma Regulamentadora), evitando multas e penalidades. 

2.1.1.6.4. Melhoria na Qualidade de Vida do Trabalhador: Aumentar a 

confiança e a sensação de segurança, promovendo bem-estar físico e mental. 

2.1.1.6.5. Aumento da Produtividade: Funcionários que se sentem 

protegidos tendem a trabalhar com mais eficiência e menos interrupções. 

2.1.1.6.6. Redução de Custos com Afastamentos e Indenizações: Menor 

número de acidentes significa menos gastos com tratamento médico, afastamentos e ações 

judiciais. 

2.1.1.6.7. Criação de um Ambiente de Trabalho Seguro e Responsável: 

Promover uma cultura organizacional voltada à segurança e à responsabilidade social. 

2.1.1.7. Ademais, a presente demanda reveste-se de caráter urgente, uma vez que 

a tramitação de novo procedimento licitatório, considerando as fases interna e externa, revela-

se incompatível com a necessidade imediata de reposição dos equipamentos de proteção, 

atualmente em falta no almoxarifado da Secretaria, conforme se detalha: 

2.1.1.7.1. No que se refere às rotinas operacionais da Secretaria, registra-

se que a bota de segurança com proteção contra riscos elétricos, destina-se ao uso por todos os 

servidores que atuam no operacional, tendo em vista a circulação permanente em frentes de 

obra, áreas com equipamentos energizados, ambientes úmidos e canteiros de obras, com 

potencial risco de contato acidental com fontes elétricas, máquinas e estruturas metálicas. 

2.1.1.7.2. Quanto às atividades técnicas especializadas, destaca-se a 

execução de manutenções corretivas e preventivas em subestações abrigadas implantadas no 

exercício de 2025, que exigem, de forma imediata, a disponibilização de vestimentas de proteção 

contra arco elétrico (Risco IV). A ausência desses equipamentos inviabiliza a execução segura dos 

serviços, potencializa o risco de acidentes graves, expõe a Administração à responsabilidade civil, 

administrativa e trabalhista e pode acarretar a paralisação de atividades essenciais, configurando 

situação que justifica a adoção de medida excepcional para atendimento imediato da 

necessidade. 

2.1.1.7.3. Além disso, no tocante às condições climáticas atuais, ressalta-

se que o Município encontra-se em período chuvoso (que ocorre principalmente de outubro a 



 

abril, com os meses de pico sendo janeiro, fevereiro e março), circunstância que impõe a 

execução contínua de atividades externas, especialmente aquelas relacionadas à coleta, 

transporte e entrega de documentos e materiais, demandando o uso indispensável de capas de 

chuva para motociclistas, a fim de assegurar a proteção dos servidores, a continuidade do serviço 

público e a mitigação de riscos ocupacionais. 

2.1.1.8. Diante da situação e considerando a necessidade de atendimento da 

demanda, bem como a quantidade reduzida de itens remanescentes, justifica-se a contratação 

por dispensa de licitação para os referidos itens, nos termos da legislação vigente, a fim de 

assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais. 

2.2. Fundamentação legal mencionando a legislação correlata 

2.2.1. A contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria 

Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) será realizada mediante 

licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.3. Indicação da Matriz de Alocação de Riscos, conforme mapa de riscos, se for o caso 

2.3.1. A diretrizes do Mapa de Gerenciamento de Riscos estão alocadas em documento 

próprio, como parte integrante do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.4. Justificativa para o parcelamento de itens 

2.4.1. A justificativa para o parcelamento de itens encontra-se pormenorizadas em 

tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.5. Justificativa para exigência de amostra 

2.5.1. Tal quesito resta prejudicado ante a ausência de pertinência do pedido vinculado 

ao objeto. 

2.6. Indicar a opção pela utilização ou não do Sistema de Registro de Preços 

2.6.1. Não se aplica a presente contratação, tendo em vista que se trata de dispensa de 

licitação. 

2.7. Justificar, se for o caso, a dispensa da divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP) 



 

2.7.1. Resta inaplicável o presente item, uma vez que a referida contratação ocorrerá de 

forma direta, na condição de dispensa eletrônica. 

2.8. Do tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

2.8.1. Na presente dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, será assegurado 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), sendo permitida e incentivada a participação dessas empresas, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006 e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.8.2. A aplicação do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno 

porte tem por finalidade estimular a participação de empresas de pequeno porte nos 

procedimentos de contratação pública, promovendo o desenvolvimento econômico local e 

regional, bem como a ampliação da competitividade. 

2.8.3. O tratamento diferenciado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) será aplicado no que couber, observadas as disposições da legislação vigente, 

especialmente quanto aos benefícios legalmente previstos e compatíveis com a dispensa de 

licitação eletrônica. 

2.9. Justificar a vedação a adesões (caronas) 

2.9.1. Não se aplica à presente contratação. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (artigo 6°, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do 

Decreto Municipal n° 258/2024) 



 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislação ambiental vigente 

e as normas de segurança e saúde do trabalho, devendo comprovar: 

4.1.1.1.1. Regularidade ambiental (licenças, autorizações, etc.), quando 

aplicável. 

4.1.1.1.2. Os produtos deverão ter durabilidade compatível com seu uso 

previsto, evitando descarte precoce. 

4.1.1.1.3. A produção preferencialmente deverá ser com material 

reciclado, biodegradável, atóxico, sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas 

que reduzem a geração de resíduos industriais. 

4.1.1.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar materiais de orientação 

(digitais ou impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentável dos equipamentos 

fornecidos, podendo incluir ações de capacitação junto aos usuários finais. 

4.2. Da subcontratação (artigo 122 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 90 do Decreto 

Municipal n° 258/2024) 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Da garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos do artigo 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e do artigo 76, § 9º, do Decreto Municipal nº 258, de 27 de março de 

2024. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (artigo 6°, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 431798 

EXCLUSIVO ME/EPP 
BOTA DE SEGURANÇA C/ 
PROTEÇÃO CARGA ELÉTRICA P/ 
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10 
- TAMANHO 34 A 46 

PAR 600 R$        101,95  R$      61.170,00  



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 
Bota de segurança com proteção 
elétrica e mecânica, confeccionada 
100% em microfibra (tecido de 
fibra curta de alta performance, 
leve, resistente a água e a produtos 
químicos, transpirável, lavável, 
antibacteriano, não propaga 
chamas) Deverá atender à NR 10 
sem componentes metálicos. 
Possuir biqueira de composite, 
fechamento em elástico, palmilha 
de montagem têxtil resistente à 
perfuração, que cobre 100% da 
planta dos pés. Solado isolante em 
PU bi densidade com sistema de 
absorção de impacto, injetado 
diretamente no cabedal. Possuir 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), com 
prazo de validade contado a partir 
do ano de entrega. 

2 607324 

EXCLUSIVO ME/EPP 
VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA 
PARA ÁREAS ENERGIZADAS ATÉ 
15.000V COMPOSTO POR 
MACACÃO RISCO IV E CAPUZ 
ARCO ELÉTRICO RISCO IV, NR 10, 
CHAMAS ALTA TENSÃO 
 
Macacão de segurança, proteção 
do tronco, membros superiores e 
inferiores do usuário contra 
agentes térmicos provenientes de 
arco elétrico. Confeccionado em 
três camadas, sendo a primeira e a 
segunda de tecido Júpiter FR, 
composto 88% algodão e 12% 
poliamida, com gramatura de 
260g/m² (duzentos e sessenta 
gramas por metro quadrado) e a 
terceira camada de tecido Vênus 
FR, 88% algodão e 12% poliamida, 
com gramatura de 230g/m² 
(duzentos e trinta gramas por 
metro quadrado), ATPV 53cal/cm² 
(cinquenta e três calorias por 
centímetro quadrado). Capuz arco 
elétrico eletricista Risco IV. NR 10 
Retardante a chamas contra Arco 

UN 1 R$    1.735,88  R$         1.735,88  



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
Elétrico em tecido retardante a 
chamas para proteção total da 
cabeça e pescoço contra chama 
direta e calor irradiado de Arco 
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm² 
(quarenta calorias por centímetro 
quadrado). 
Tamanho: Único. 

3 306207 

EXCLUSIVO ME/EPP 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CAPA P/ CHUVA EM PVC P/ 
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE 
POLIÉSTER, C/ CAPUZ, QUALQUER 
COR - TAMANHO P A XGG 
 
Capa de chuva motoqueiro, 100% 
impermeável, deverá possuir 
ajuste com elástico, fechamento 
frontal com zíper e velcro, material 
em PVC/poliéster, com capuz, leve, 
confortável e durável, punhos com 
elástico e velcro. Conjunto 
composto por 1 (uma) jaqueta e 1 
(uma) calça. 

UN 10 R$        160,23  R$         1.602,30  

Total R$        64.508,18 

 
5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.508,18 (SESSENTA E QUATRO MIL E 

QUINHENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela 

anterior. 

5.2. O código mencionado segue a padronização dos Sistemas de Catalogação de Material ou de 

Serviços do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG). 

5.2.1. Havendo divergência entre a descrição do produto/serviço no Catálogo de 

Materiais e Serviços (CATMAT/CATSER) e no TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser priorizado o 

descrito no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (artigo 6°, inciso XIV, alínea “j”, da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

6.1. O recurso destinado ao pagamento das despesas realizadas na execução do CONTRATO está 

alinhado e previsto no Plano Anual de Contratações (PCA-A) de 2026 da Secretaria Municipal da 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) estando disponíveis no endereço eletrônico 



 

(transparencia.araguaina.to.gov.br/transparencia/plano-de-contratacoes-anual) e quadro a 

seguir, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021 e sua regulamentação municipal, em específico o 

Decreto Municipal n° 258/2024, disponível no Diário Oficial n° 2.999, Ano XIII, da Prefeitura 

Municipal de Araguaína. 

 
Descrição Código 

Órgão 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Gestão 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Unidade 0680 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Função 04 - ADMINISTRAÇÃO 
15 - URBANISMO 

Subfunção 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
452 - SERVIÇOS URBANOS 

Programa 2006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2011 - INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

Projeto Atividade 

2335 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
2340 - IMPLANTAÇÃO, EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA URBANA E 
RURAL 

Fonte de Repasse 
15000000010000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - PRÓPRIO 
17510000000000 - COSIP CONTRIBUIÇÃO PARA P CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Classificação 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha 20260719 - MATERIAL DE CONSUMO 
20260808 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas) 

vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal n° 14.133/2021 (inciso I, 

artigo 69, Decreto Municipal n° 258/2024). 

7.2. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do início da assinatura, 

sendo sua eficácia condicionada a publicação do extrato do presente instrumento na forma do 

artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

8. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (artigo 6°, inciso XXIII, alínea 

“h”, da Lei Federal n° 14.133/2021) 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será de forma fracionada de acordo com as exigências 

estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos. 

8.3. Exigência de habilitação 

8.3.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1.1. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF). 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-

publica/ceis). 

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.3.3. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 



 

8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado 

pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) / Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.10. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de 

fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão 

Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.4. Exigências de Habilitação 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.4.1.1. Habilitação jurídica 

8.4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional. 

8.4.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no Portal do Empreendedor (www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor). 



 

8.4.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 

sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.4.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração (DREI) n° 77/2020. 

8.4.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.4.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade simples ou Empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 

da Lei Federal n° 5.764/1971. 

8.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.4.2.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.4.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 



 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

8.4.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Federal n° 5.452/1943. 

8.4.2.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

8.4.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.4.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO (artigo 6°, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei Federal n° 14.133/2021 

e Decreto Municipal n° 258/2024) 

9.1. Das condições e do prazo de entrega 

9.1.1. A entrega dos itens dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação da 

CONTRATADA, após a emissão da Nota de Empenho. 

9.1.2. Os itens solicitados deverão ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos após o 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.  

9.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida 

pelo CONTRATANTE no endereço determinado no ato da solicitação. 

9.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

(SEINFRA) será na sede do órgão, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Aliança, Araguaína/TO, CEP: 



 

77813-825. 

9.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverá apresentar 

suas justificativas expressas no prazo máximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do 

recebimento da solicitação de entrega dos produtos. 

9.1.6. Havendo atraso na entrega ou ausência de fornecimento poderão ser aplicadas as 

sanções previstas nesse Termo, bem como, na legislação pertinente. 

9.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga 

dos itens solicitados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverão atender aos padrões técnicos que 

assegurem sua integridade física e as qualidades originais. 

9.1.8. Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de 

violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 

registro no órgão competente. 

9.1.9. À Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) não 

caberá qualquer prejuízo em decorrência da substituição do produto que apresentar defeito 

dentro do prazo da garantia. 

9.2. Da Garantia 

9.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificação do fabricante, estando 

condicionada a apresentação da respectiva data de validade dos produtos. 

9.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a substituição dos itens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação pela CONTRATADA. 

9.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE. 

9.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

da CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição das 



 

peças defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 

9.2.5. O custo referente ao transporte das peças substitutas cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.2.6. A CONTRATADA deverá fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e 

informações técnicas sobre os produtos. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (artigo 92, incisos X, XI e XIV da Lei Federal n° 

14.133/2021) 

10.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo 

com o TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos. 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento, 

observadas as disposições legais pertinentes. 

10.3. Disponibilizar todas as informações, documentos e os meios necessários para que ocorra o 

fiel cumprimento das disposições existentes. 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

10.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA. 

10.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente 

e as disposições deste TERMO DE REFERÊNCIA, em caso de descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 



 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (artigo 92, incisos XIV, XVI e XVII da Lei Federal n° 

14.133/2021) 

11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990). 

11.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

11.4. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.5. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, 

quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável. 

11.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

11.8. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, 

devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses previstas no artigo 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

CONTRATO. 

11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 



 

11.10.1.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

11.10.1.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União. 

11.10.1.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA.  

11.10.1.4. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) (CRF). 

11.10.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 

do TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.10.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO (artigo 6°, inciso X inciso XXIII, alínea “f”, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

12.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 

da Lei Federal n° 14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, 

como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados. 

12.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 117, caput). 

12.4. Da Fiscalização Administrativa 

12.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 



 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

12.5. Da Fiscalização Técnica 

12.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

12.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do 

CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n° 

14.133/2021, artigo 117, parágrafo 1°) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do CONTRATO emitirá notificações para a correção da execução do CONTRATO, 

determinando prazo para a correção. 

12.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com 

informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual. 

12.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando 

entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão. 

12.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

12.5.6.1. Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências 



 

que impliquem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas à CONTRATADA. 

12.5.6.2. Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no CONTRATO. 

12.5.6.3. Anotar em documento próprio as ocorrências. 

12.5.6.4. Determinar a correção de faltas ou defeitos. 

12.5.6.5. Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência, etc. 

12.5.6.6. A fiscalização de que trata o subitem 8.1 não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, de equipamentos 

inadequados ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

preconiza o artigo 120 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.5.6.7. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 

se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

12.6. Gestor do Contrato 

12.6.1. O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade 

da administração.  

12.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  



 

12.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

12.6.4. O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.6.5. O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

12.6.6. O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

12.6.7. O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao 

Departamento Administrativo-Financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do CONTRATO. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO (artigo 6°, inciso X, alínea “g”, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024) 

13.1. Do Recebimento 

13.1.1. O produto recebido será inspecionado pelo Fiscal do CONTRATO ou por servidor 

designado para tal ato, objetivando avaliar as quantidades, qualidade do produto entregue. 

13.1.2. Os bens serão recebidos juntamente com a nota fiscal e verificado sua 

conformidade com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na Ordem de 

Fornecimento. 

13.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser 



 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega mediante análises 

descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA e deverá ser recebida por um fiscal ou técnico da 

CONTRATANTE. O mesmo deverá ser designado no ato da contratação.  

13.1.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, 

consequentemente, a aceitação mediante Termo Circunstanciado. 

13.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do CONTRATO. 

13.1.8. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

13.1.9. O prazo para Recebimento Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

13.1.10. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) ou equipamento(s) escoimado(s) dos 

vícios que deram causa a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova 

contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível de 

penalidade(s) pelo descumprimento das condições do CONTRATO. 

13.1.11. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO. 

13.1.12. Caso a CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo com o 

CONTRATO, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será formalmente 

notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que 

a situação seja sanada. 



 

13.2. Do Pagamento 

13.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a fatura ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

13.2.1.1. O prazo de validade. 

13.2.1.2. A data da emissão. 

13.2.1.3. Os dados do empenho e do órgão CONTRATANTE. 

13.2.1.4. O valor a pagar. 

13.2.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.2.2. Havendo erro na apresentação da fatura ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE. 

13.3. Prazo de pagamento 

13.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por depósito bancário 

na conta corrente da CONTRATADA, contados a partir da data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, 

mediante atesto de servidor devidamente designado. 

13.3.2. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade. 

13.3.3. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de 

situação regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às 

exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada 

pelo setor de Administração e Finanças da Secretaria Municipal da Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), para regularizar a documentação ou indicar o fato 

impeditivo do cumprimento da obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar 

caracterizado o descumprimento do CONTRATO, punível com as sanções previstas. 



 

13.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.3.4.2. Será efetuada a retenção tributária do Imposto de Renda (IR), prevista 

na Instrução Normativa Municipal n° 03/2023, nos pagamentos efetuados a fornecedores por 

Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, na forma da Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil (RFB) n° 1234/2012. 

13.3.4.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá 

informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda (IR) a ser retido na operação, 

conforme enquadramento previsto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) n° 

1234/2012. 

13.3.4.4. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço 

amparado por isenção, não incidência ou alíquota 0 (zero) deve informar o enquadramento legal 

do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda 

ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza 

do bem ou serviço. 

13.3.4.5. As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar n° 123/2006, em relação 

às suas receitas próprias, não estarão sujeitas à retenção de Imposto de Renda (IR). No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (artigo 92, parágrafo 4°, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)  

14.1. Não incide reajuste. 

 



 

15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

15.1. Comente infração administrativa a CONTRATADA quando: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO. 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.1.3. Der causa à inexecução total do CONTRATO. 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do CONTRATO. 

15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5°, da Lei Federal n° 

12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n° 11.129/2022. 

15.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente, as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

CONTRATO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 

subitem 15.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

15.2.3. Multa: 

15.2.3.1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre 

o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 

15.2.3.2. Compensatória de 5,00% (cinco por cento), para as infrações descritas 

nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO. 

15.2.3.3. Compensatória de 10,00% (dez por cento), para a inexecução total do 



 

CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO. 

15.2.3.4. Para infração descrita no subitem 15.1.2 a multa será de 10,00% (dez por 

cento) do valor do CONTRATO. 

15.2.3.5. Para infração(ões) descrita(s) no subitem 15.1.4 a multa será de 10,00% 

(dez por cento) do valor do CONTRATO. 

15.2.3.6. Para infração descrita no subitem 15.1.1 a multa será de 10,00% (dez por 

cento) do valor do CONTRATO. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

15.4. Todas as sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada judicialmente. 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, 

administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

artigo 158, caput e parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

15.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados. 

15.8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.8.3. As peculiaridades do caso concreto. 

15.8.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.8.5. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE. 



 

15.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

15.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo CONTRATO 

ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [então] Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Federal do Ministério 

da Economia. 

 

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência: JULIANA PAULA DE OLIVEIRA - Portaria 

n° 258/2025, WALTHER REIS PEREIRA - Portaria n° 256/2025, THUANNY ALMEIDA ALVES - 



 

Matrícula n° 19419 e com o de acordo de FREDERICO MINHARRO PRADO - Secretário Municipal 

da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - Portaria n° 028/2025. 

 

 



 

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE ___________________________________ 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA/TO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO E A EMPRESA ____________________, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01. 830.793/0001-39, sediada na R. 25 de Dezembro, n° 265, no Centro, 

Araguaína/TO, CEP 77804-901, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita sob CNPJ n° 17.387.437.0001-22, 

situada na R. 06, n° 20, no setor Vila Aliança, Araguaína/TO, CEP 77813-825, neste ato 

representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). _______________________, por força da Portaria n° 

__/____, _______, ________, ________, portador do RG n° _______ ___/__ e do CPF n° 

_________-___, residente e domiciliado, nesta cidade de Araguaína/TO, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ____________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n° __.___.___/____-__, estabelecida na __________, n° ____, 

no setor _______________, ____________/___, CEP _____-___, representada por 

_____________________________, portador do RG n° _.___.___ ___/__, e do CPF n° 

___.___.___-__, residente e domiciliado na __________, n° ____, no setor _______________, 

____________/___, CEP _____-___, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO de ___________________________________, formalizada através de Dispensa de 

Licitação Eletrônica n° ___/202_, regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e nos termos do Decreto 

Municipal n° 258/2024, constante no Processo n° __________, mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da 



 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Código Descrição Unidade Quantidade 
Estimada 

Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

     Total  
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO 

2.1. Das condições e do prazo de entrega 

2.1.1. A entrega dos itens dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação da 

CONTRATADA, após a emissão da Nota de Empenho. 

2.1.2. Os itens solicitados deverão ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos após o 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.  

2.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida 

pelo CONTRATANTE no endereço determinado no ato da solicitação. 

2.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

(SEINFRA) será na sede do órgão, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Aliança, Araguaína/TO, CEP: 

77813-825. 

2.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverá apresentar 

suas justificativas expressas no prazo máximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do 

recebimento da solicitação de entrega dos produtos. 

2.1.6. Havendo atraso na entrega ou ausência de fornecimento poderão ser aplicadas as 

sanções previstas nesse Termo, bem como, na legislação pertinente. 

2.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga 

dos itens solicitados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverão atender aos padrões técnicos que 

assegurem sua integridade física e as qualidades originais. 



 

2.1.8. Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de 

violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 

registro no órgão competente. 

2.1.9. À Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) não 

caberá qualquer prejuízo em decorrência da substituição do produto que apresentar defeito 

dentro do prazo da garantia. 

2.2. Da Garantia 

2.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificação do fabricante, estando 

condicionada a apresentação da respectiva data de validade dos produtos. 

2.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a substituição dos itens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação pela CONTRATADA. 

2.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE. 

2.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

da CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição das 

peças defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 

2.2.5. O custo referente ao transporte das peças substitutas cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

2.2.6. A CONTRATADA deverá fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e 

informações técnicas sobre os produtos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo 

com o TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos. 



 

3.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento, 

observadas as disposições legais pertinentes. 

3.3. Disponibilizar todas as informações, documentos e os meios necessários para que ocorra o 

fiel cumprimento das disposições existentes. 

3.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

3.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste CONTRATO. 

3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA. 

3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente e 

as disposições deste Termo de Referência, em caso de descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990). 

4.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h00min (vinte e quatro horas) que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

4.3. Garantir que os materiais e insumos utilizados na confecção dos uniformes atendam 

integralmente às especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no CONTRATO, devendo 

substituir, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, má confecção, diferença de 

cor, tamanho ou material. 



 

4.4. Assegurar que os uniformes entregues estejam devidamente embalados, identificados e 

acompanhados da respectiva nota fiscal, observando o prazo, o local e as condições de entrega 

definidos pela CONTRATANTE. 

4.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

4.6. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.7. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, 

quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável. 

4.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

4.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

4.10. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, 

devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses previstas no artigo 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

CONTRATO. 

4.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.12.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

4.12.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.  

4.12.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede da CONTRATADA.  



 

4.12.4. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) (CRF). 

4.12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO. 

4.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do 

Decreto Municipal n° 258/2024) 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

5.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislação ambiental 

vigente e as normas de segurança e saúde do trabalho, devendo comprovar: 

5.1.1.2. Regularidade ambiental (licenças, autorizações, etc.), quando aplicável. 

5.1.1.3. Os produtos deverão ter durabilidade compatível com seu uso previsto, 

evitando descarte precoce. 

5.1.1.4. A produção preferencialmente deverá ser com material reciclado, 

biodegradável, atóxico, sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que 

reduzem a geração de resíduos industriais. 

5.1.1.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar materiais de orientação (digitais ou 

impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentável dos equipamentos fornecidos, podendo 

incluir ações de capacitação junto aos usuários finais. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 



 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos do artigo 76, parágrafo 9°, do 

Decreto Municipal n° 258, de 27 de março de 2024. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 

da Lei Federal n° 14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, 

como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados. 

8.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 117, caput). 

8.4. Da Fiscalização Administrativa 

8.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.5. Da Fiscalização Técnica 



 

8.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

8.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do 

CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n° 

14.133/2021, artigo 117, parágrafo 1°) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do CONTRATO emitirá notificações para a correção da execução do CONTRATO, 

determinando prazo para a correção. 

8.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com 

informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual. 

8.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando 

entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão. 

8.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

8.5.6.1. Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências 

que impliquem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas à CONTRATADA. 

8.5.6.2. Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no CONTRATO. 

8.5.6.3. Anotar em documento próprio as ocorrências. 

8.5.6.4. Determinar a correção de faltas ou defeitos. 

8.5.6.5. Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência, etc. 

8.5.6.6. A fiscalização de que trata o subitem 8.1 não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, de equipamentos 

inadequados ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 



 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

preconiza o artigo 120 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.5.6.7. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no 

que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

8.6. Gestor do Contrato 

8.6.1. O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade 

da administração.  

8.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

8.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.6.4. O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.6.5. O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  



 

8.6.6. O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

8.6.7. O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao 

Departamento Administrativo-Financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do CONTRATO. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas) 

vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal n° 14.133/2021 (inciso I, 

artigo 69, Decreto Municipal n° 258/2024). 

9.2. O prazo de vigência deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do início da assinatura, 

sendo sua eficácia condicionada a publicação do extrato do presente instrumento na forma do 

artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. Forma de fornecimento 

10.2.1. O fornecimento do objeto será de forma fracionada de acordo com as exigências 

estabelecidas neste CONTRATO e demais anexos. 

10.3. Exigência de habilitação 

10.3.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

10.3.2. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF). 



 

10.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-

publica/ceis). 

10.3.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.3.6. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

10.3.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos 

documentos por ele abrangidos. 

10.3.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 

do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) / Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.3.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 



 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3.13. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de 

fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão 

Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.4. Exigências de Habilitação 

10.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

10.4.1.1. Habilitação jurídica 

10.4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional. 

10.4.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.4.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no Portal do Empreendedor (www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor). 

10.4.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 

sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

10.4.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração (DREI) n° 77/2020. 



 

10.4.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores. 

10.4.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade simples ou Empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 

da Lei Federal n° 5.764/1971. 

10.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.4.2.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.4.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

10.4.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Federal n° 5.452/1943. 



 

10.4.2.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

10.4.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.4.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes municipal. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do CONTRATO 

está alinhado e previsto no Plano Anual de Contratações (PCA-A) da Secretaria Municipal da 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) de Araguaína 

(transparencia.araguaina.to.gov.br/transparencia/plano-de-contratacoes-anual), conforme a Lei 

Federal n° 14.133/2021 e sua regulamentação municipal, em específico o Decreto n° 258/2024, 

disponível no Diário Oficial n° 2.999, Ano XIII, da Prefeitura Municipal de Araguaína 

(diariooficial.araguaina.to.gov.br/diario-oficial/visualizar/2999). 

 
Órgão  

Gestão  

Unidade  

Função  

Subfunção  

Programa  

Projeto Atividade  

Fonte de Recurso  

Classificação da Despes   

Ficha  

 



 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

12.1. Não incide reajuste. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

13.1. Comente infração administração a CONTRATADA quando: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO. 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3. Der causa à inexecução total do CONTRATO. 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do CONTRATO. 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5° da Lei Federal n° 

12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n° 11.129/2022. 

13.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

CONTRATO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 

subitem 15.1 deste CONTRATO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

13.2.3. Multa: 

13.2.3.1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre 

o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 



 

13.2.3.2. Compensatória de 5,00% (cinco por cento) para as infrações descritas 

nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO. 

13.2.3.3. Compensatória de 10,00% (dez por cento), para a inexecução total do 

CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO. 

13.2.3.4. Para infração descrita no subitem 15.1.2 a multa será de 10,00% (dez por 

cento) do valor do CONTRATO. 

13.2.3.5. Para infração(ões) descrita no subitem 15.1.4 a multa será de 10,00% 

(dez por cento) do valor do CONTRATO. 

13.2.3.6. Para infração descrita no subitem 15.1.1 a multa será de 10,00% (dez por 

cento) do valor do CONTRATO. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada judicialmente. 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, 

administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

artigo 158, caput, e parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 



 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.9.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE. 

13.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

13.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.14. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

CONTRATO ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo 

órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [então] 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Federal 

(SEGES) do Ministério da Economia. 



 

13.15. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações das CONTRATANTES de controle. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATO entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE poderá ser extinto, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha 

direito a qualquer indenização quando: 

14.1.1. não cumprir quaisquer das obrigações assumidas. 

14.1.2. transferir o CONTRATO a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

14.1.3. se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 

ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta, 

fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14.1.4. se constate que a CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito da CONTRATANTE. 

14.2. O CONTRATO poderá ser extinto por mútuo acordo, quando atendidas às conveniências da 

CONTRATANTE, bem como a disponibilidade de recursos financeiros, tendo a CONTRATADA o 

direito a receber da CONTRATANTE o valor correspondente ao fornecimento do serviço efetuado 

até aquela data. 

14.3. À CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de não cumprimento do CONTRATO a 

contendo, transferi-lo a terceiros, sem que à CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou 

extrajudicial. 



 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não 

ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de executar o CONTRATO total ou 

parcialmente. 

14.4.1. Se a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA implicar mudança da pessoa jurídica, deverá ser formalizado Termo Aditivo para 

alteração subjetiva. 

14.5. O Termo de Extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

14.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

14.5.3. indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do CONTRATO. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo. 

 



 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do CONTRATO 

administrativo que venha a ser firmado, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6° da Lei Federal citada 

anteriormente. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

CONTRATOS de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos Termos do artigo 15 da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do 

artigo 16, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

17.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

17.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratadas o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

17.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



 

17.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

17.11. O CONTRATO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

17.12. Os CONTRATOS e Convênios de que trata o artigo 26, parágrafo 1°, da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem 

como no respectivo s ítio eletrônico oficial na rede mundial de computadores, em atenção ao 

artigo 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 8°, parágrafo 2°, da Lei Federal n° 

12.527/2011 e artigo 7°, parágrafo 3°, inciso V, do Decreto Federal n° 7.724/2022. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO 

19.1. Consideram-se integrantes do presente CONTRATO os termos do Edital n° ____/_____ da 

Dispensa de Licitação Eletrônica n° ____/______ do Termo de Referência e seus anexos, da 

proposta da CONTRATADA e, no que couber, nos demais documentos pertinentes, 

independentemente de transcrição. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CLÁUSULA DE FORO 

Fica eleito o foro da Comarca do Município de Araguaína, Estado do Tocantins, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste CONTRATO que não puderem ser 

compostos pela conciliação. 

E assim, por estarem justos combinados e contratados, assinam este instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 



 

 

Araguaína/ TO, __ de ______ de 202_. 

 

Pela CONTRATANTE: 

 
 
 

[NOME DO SECRETÁRIO(A)] 
Secretário(a) Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Portaria n° ___/202_ 
 

Pela CONTRATADA: 

 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
Contratada 

CNPJ n° __.___.___/____-__ 
 

Testemunhas: 

 
 
 

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 

 



 

ANEXO IV - PROPOSTA 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEINFRA) 

R. 06, n° 20 - setor Vila Aliança - Araguaína/TO, CEP: 77813-825 

 

Processo: DISPENSA ELETRÔNICO N° 001/2026 

 

Prezado, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta, relativa ao objeto de 

Contratação direta para contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para 

Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme 

condições, quantidades e exigências constantes no edital e demais anexos, referente a DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 001/2026, bem como as informações, especificações e as condições abaixo 

discriminadas: 

 

1. Identificação da Licitante 

Razão Social:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço Completo:  

Telefone: 

e-mail: 

 

2. Dados Bancários 

Banco: 

Agência: 



 

Conta Corrente: 

 

3. Identificação do Representante Legal 

Nome Completo:  

CPF:  

Telefone: 

e-mail: 

 

4. Objeto 

Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições, quantidades e 

exigências constantes no Termo de referência e demais anexos, deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

5. Formação do Preço 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 431798 

BOTA DE SEGURANÇA C/ 
PROTEÇÃO CARGA ELÉTRICA P/ 
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10 
- TAMANHO 34 A 46 
 
Bota de segurança com proteção 
elétrica e mecânica, confeccionada 
100% em microfibra (tecido de 
fibra curta de alta performance, 
leve, resistente a água e a produtos 
químicos, transpirável, lavável, 
antibacteriano, não propaga 
chamas) Deverá atender à NR 10 
sem componentes metálicos. 
Possuir biqueira de composite, 
fechamento em elástico, palmilha 
de montagem têxtil resistente à 
perfuração, que cobre 100% da 
planta dos pés. Solado isolante em 
PU bi densidade com sistema de 
absorção de impacto, injetado 
diretamente no cabedal. Possuir 
Certificado de Aprovação (CA) 

PAR 600   



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), com 
prazo de validade contado a partir 
do ano de entrega. 

2 607324 

VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA 
PARA ÁREAS ENERGIZADAS ATÉ 
15.000V COMPOSTO POR 
MACACÃO RISCO IV E CAPUZ 
ARCO ELÉTRICO RISCO IV, NR 10, 
CHAMAS ALTA TENSÃO 
 
Macacão de segurança, proteção 
do tronco, membros superiores e 
inferiores do usuário contra 
agentes térmicos provenientes de 
arco elétrico. Confeccionado em 
três camadas, sendo a primeira e a 
segunda de tecido Júpiter FR, 
composto 88% algodão e 12% 
poliamida, com gramatura de 
260g/m² (duzentos e sessenta 
gramas por metro quadrado) e a 
terceira camada de tecido Vênus 
FR, 88% algodão e 12% poliamida, 
com gramatura de 230g/m² 
(duzentos e trinta gramas por 
metro quadrado), ATPV 53cal/cm² 
(cinquenta e três calorias por 
centímetro quadrado). Capuz arco 
elétrico eletricista Risco IV. NR 10 
Retardante a chamas contra Arco 
Elétrico em tecido retardante a 
chamas para proteção total da 
cabeça e pescoço contra chama 
direta e calor irradiado de Arco 
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm² 
(quarenta calorias por centímetro 
quadrado). 
Tamanho: Único. 

UN 1   
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CAPA P/ CHUVA EM PVC P/ 
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE 
POLIÉSTER, C/ CAPUZ, QUALQUER 
COR - TAMANHO P A XGG 
 
Capa de chuva motoqueiro, 100% 
impermeável, deverá possuir 
ajuste com elástico, fechamento 
frontal com zíper e velcro, material 
em PVC/poliéster, com capuz, leve, 
confortável e durável, punhos com 
elástico e velcro. Conjunto 

UN 10   



 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
composto por 1 (uma) jaqueta e 1 
(uma) calça. 

Total  

 

6. Validade da Proposta 

A presente Proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

 

7. Condições Gerais da Proposta 

Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à 

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as 

condições estabelecidas.  

O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência.  

O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

 

____________/__, __ de_______ de 202_. 

 
 
 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 

 

OBSERVAÇÕES: 

• Utilizar papel timbrado da licitante. 

• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

 

 



 

ANEXO V - DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEINFRA) 

R. 06, n° 20 - setor Vila Aliança - Araguaína/TO, CEP: 77813-825 

 

Referente: Aviso de Dispensa Eletrônica n° 001/2026  

 

A empresa _________________________________________ inscrita no CNPJ n° 

___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade n° ________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que no ano 

calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valore 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, 

estando ciente da penalidades previstas no edital no caso de declaração falsa, independente do 

processo judicial cabível. 

 

____________/__, __ de_______ de 202_. 

 
 
 

_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
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	8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos documentos por ele abrangidos.
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	10.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente e as disposições deste TERMO DE REFERÊNCIA, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.
	10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregado...
	11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n  8.078/1990).
	11.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	11.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	11.4. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n  14.133/2021.
	11.5. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável.
	11.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo...
	11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros.
	11.8. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses...
	11.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO.
	11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	11.10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onera...
	11.10.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	12.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	12.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 da Lei Federal n  14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação ...
	12.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	12.4. Da Fiscalização Administrativa
	12.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu...
	12.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competê...
	12.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materi...
	12.5. Da Fiscalização Técnica
	12.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	12.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Fed...
	12.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	12.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual.
	12.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão.
	12.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições:
	12.6. Gestor do Contrato
	12.6.1. O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de oco...
	12.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	12.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris...
	12.6.4. O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, ba...
	12.6.5. O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal n  14.133/2021, ou pelo agen...
	12.6.6. O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	12.6.7. O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento Administrativo-Financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do CONTRATO.
	13.1. Do Recebimento
	13.1.1. O produto recebido será inspecionado pelo Fiscal do CONTRATO ou por servidor designado para tal ato, objetivando avaliar as quantidades, qualidade do produto entregue.
	13.1.2. Os bens serão recebidos juntamente com a nota fiscal e verificado sua conformidade com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na Ordem de Fornecimento.
	13.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA...
	13.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega mediante análises descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA e deverá ser recebida por um fiscal ou técnico da CONTRATANTE. O mesmo deverá ser designado no ato da contratação.
	13.1.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequentemente, a aceitação mediante Termo Circunstanciado.
	13.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
	13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do CONTRATO.
	13.1.8. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei Federal n  14.133/2021.
	13.1.9. O prazo para Recebimento Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	13.1.10. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) ou equipamento(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA pas...
	13.1.11. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO.
	13.1.12. Caso a CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo com o CONTRATO, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será formalmente notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos susp...
	13.2. Do Pagamento
	13.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a fatura ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	13.2.2. Havendo erro na apresentação da fatura ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a co...
	13.3. Prazo de pagamento
	13.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, contados a partir da data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, mediante atesto de servidor devidamente designado.
	13.3.2. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão,...
	13.3.3. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendi...
	13.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	14.1. Não incide reajuste.
	15.1. Comente infração administrativa a CONTRATADA quando:
	15.1.1. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO.
	15.1.2. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
	15.1.3. Der causa à inexecução total do CONTRATO.
	15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
	15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO.
	15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO.
	15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
	15.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5 , da Lei Federal n  12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n  11.129/2022.
	15.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente, as seguintes sanções:
	15.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do CONTRATO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no subitem 15.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	15.2.3. Multa:
	15.3. A aplicação das sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
	15.4. Todas as sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada ...
	15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, caput e parágrafos, da Lei Federal n  14.133/2021, para as penalida...
	15.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados.
	15.8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida.
	15.8.3. As peculiaridades do caso concreto.
	15.8.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	15.8.5. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE.
	15.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n  14.133/2021, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n  12.846/2013, serão apurados e j...
	15.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ...
	15.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ...
	15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n  14.133/2021.
	15.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do me...
	ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL
	1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições e exigência...
	2.1. Das condições e do prazo de entrega
	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	3.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos.
	3.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.
	3.3. Disponibilizar todas as informações, documentos e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes.
	3.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
	3.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste CONTRATO.
	3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA.
	3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente e as disposições deste Termo de Referência, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.
	3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados...
	4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	4.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n  8.078/1990).
	4.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h00min (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	4.3. Garantir que os materiais e insumos utilizados na confecção dos uniformes atendam integralmente às especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no CONTRATO, devendo substituir, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, má con...
	4.4. Assegurar que os uniformes entregues estejam devidamente embalados, identificados e acompanhados da respectiva nota fiscal, observando o prazo, o local e as condições de entrega definidos pela CONTRATANTE.
	4.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	4.6. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n  14.133/2021.
	4.7. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável.
	4.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos...
	4.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros.
	4.10. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses...
	4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO.
	4.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	4.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o...
	4.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	5.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do Decreto Municipal n  258/2024)
	5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	5.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislação ambiental vigente e as normas de segurança e saúde do trabalho, devendo comprovar:
	5.1.1.2. Regularidade ambiental (licenças, autorizações, etc.), quando aplicável.
	5.1.1.3. Os produtos deverão ter durabilidade compatível com seu uso previsto, evitando descarte precoce.
	5.1.1.4. A produção preferencialmente deverá ser com material reciclado, biodegradável, atóxico, sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais.
	5.1.1.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar materiais de orientação (digitais ou impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentável dos equipamentos fornecidos, podendo incluir ações de capacitação junto aos usuários finais.
	6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos do artigo 76, parágrafo 9 , do Decreto Municipal n  258, de 27 de março de 2024.
	8.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	8.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 da Lei Federal n  14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação d...
	8.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	8.4. Da Fiscalização Administrativa
	8.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docum...
	8.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên...
	8.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia...
	8.5. Da Fiscalização Técnica
	8.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	8.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Fede...
	8.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	8.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual.
	8.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão.
	8.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições:
	8.6. Gestor do Contrato
	9.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas) vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal n  14.133/2021 (inciso I, artigo 69, Decreto Municipal n  258/2024).
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